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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.045, DE 2004 

(Da Sra. Mariângela Duarte) 
 

Dá nova redação ao § 2º e acrescenta o § 3º ao artigo 46 da Lei nº 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, que altera a legislação do Imposto 
de Renda e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-3463/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

   Art. 1º  Dá nova redação ao § 2º e acrescenta o § 3º ao artigo 46 
da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com a seguinte redação: 
 

 
  “Art. 46.......................................................................... 

 ....................................................................................... 
 
 § 2º - O encargo referido no caput incidirá sobre os 
créditos da condenação, considerados mês a mês, e desde que 
ultrapassados os limites legais de isenção, utilizando-se, para os 
rendimentos sujeitos à aplicação da tabela progressiva, a tabela 
vigente no mês de pagamento. 
 
 § 3º - As disposições do parágrafo anterior aplicam-se às 
decisões emanadas da Justiça Federal Especializada do 
Trabalho."   
 

 
   Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A proposição visa a corrigir uma distorção que se verifica no cálculo do 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão 
judicial, sobretudo por ocasião do pagamento das indenizações trabalhistas.    
 
  A Lei nº  8.541, de 1992, determina o desconto do imposto de renda 
sobre os rendimentos oriundos de condenação judicial, mas não estabelece que seja 
considerado o valor da condenação mês a mês, para que se proceda ao desconto 
fiscal, o que vem promovendo injustiças, a ponto de se considerar, por exemplo, 
aquele que seria isento de tributação, se houvesse recebido o crédito no momento 
próprio, devedor do imposto de renda, em virtude do cálculo se dar pelo montante da 
indenização. 
 
  Tal prática fere os princípios constitucionais da progressividade e da 
isonomia, elencados nos artigos 150 e 153 da Constituição Federal, além de imputar 
aos trabalhadores um ônus decorrente de ilícito cometido pelo empregador, o único 
responsável, nestes casos, pela inexecução dos descontos fiscais nas épocas 
próprias. Essa distorção vem sendo corrigida na Justiça, em alguns casos com a 
transferência da responsabilidade pelo pagamento do tributo àquele já condenado à 
indenização trabalhista, o que vem, no entanto, acarretando um prolongamento 
ainda maior dos processos. 
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  Sendo assim, visando à eliminação definitiva dessas distorções, 
propõe-se uma maior explicitação, no texto legal, no tocante ao cálculo dos 
rendimentos efetivamente sujeitos à incidência do tributo, na forma sugerida na 
presente proposição.   
 
  Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares, para a aprovação da presente proposição, por consubstanciar proposta de 
relevante interesse público.  
 
    
   Sala das Sessões, 
 
 
 
   Mariângela Duarte 
              Deputada Federal – PT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

 Das Limitações Do Poder De Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
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eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
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poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 

em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino. 

 

Seção III - Dos Impostos Da União  

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 

II - Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores; 
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III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

  

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

 
Altera a legislação do Imposto sobre a Renda 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V  

 DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS  

 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 46. O Imposto sobre a Renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de 

decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no 

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 

§ 1º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota 

correspondente, nos casos de: 

  I - juros e indenizações por lucros cessantes; 

  II - honorários advocatícios; 

  III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, 

perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 

  § 2º Quando se tratar de rendimento sujeito a aplicação da tabela progressiva, deverá ser 

utilizada a tabela vigente no mês de pagamento. 

 

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova 

redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos: 

"Art. 6º .............................................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 

acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; 

........................................................................................................................... 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 

exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 

concessão da pensão." 

................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
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